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PROJETO DE LEI Ne 22.rí. /2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Francisco Deusivan dos Santos Nasário
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

lnstitui, no âmbito do Município de Pau dos Ferros, a
Políüca Municipal de Proteção, Prevenção e
Enfrentamento à Adultização e à Exploração lnfanü|,
define princípios, diretrizes e medidas de fiscalização,
cria a Semana Municipal de Consclentização sobre o
Combate à Exploração Sexual de Crianças e
Adolescentes e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, faz
saber, que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e Fica criada, no Município de Pau dos Ferros, a política Municipal de proteção, prevenção

e Enfrentamento à Adultização e à Exploração lnfantil, com a finalidade de assegurar a defesa

integral de crianças e adolescentes diante de conteúdos, práticas ou atividades que:

| - estimulem a erotização precoce;

ll - utilizem a imagem ou participação de crianças e adolescentes em finalidades comerciais,

artísticas ou publicitárias de forma incompatível com sua faixa etária;

lll- incentivem comportamentos, trajes ou encenações que antecipem aspectos próprios da vida

adulta, sobretudo de natureza sexual;

lV - exponham crianças e adolescentes a trabalhos, eventos ou competições que desrespeitem

sua dignidade ou prejudiquem seu desenvolvimento físico, social ou emocional.

Art. 2e Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

l - odultizoção: processo ou prática que leva criançãs e adolescentes a reproduzir

comportamentos, falas, vestimentas ou papéis característicos da vida adulta, principalmente de

conotação sexual;

ll - exploração infontil: utilização de crianças e adolescentes para fins econômicos, publicitários,
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artísticos, digitais ou outros que afrontem seus direitos, conforme estabelece o Estatuto da

Criança e do Adolescente (Lei Federal ns 8.069/1990).

Art. 3c São diretrizes desta Política:

I - realização de campanhas permanentes de conscientização em escolas, meios de comunicação

e espaços públicos sobre os riscos da adultização e da exploração infantil;

ll - qualificação de profissionais das áreas da educação, saúde, segurança e assistência social para

identificar e intervir diante dessas situações;

lll - dispon ibilização de canais de denúncia de fácil acesso, articulados ao Disque 1oo e aos

Conselhos Tutelares;

lV - acompanhamento e fiscalização de eventos, propagandas, êspetáculos e mídias digitais para

prevenir e coibir a exposição inadequada de crianças e adolescentes;

V - estímulo à cooperação entre Poder Público, sociedade civil e empresas de tecnologia para

combater e retirar conteúdos prejudiciais no ambiente digital.

Art.4s No Município de Pau dos Ferros, fica expressamente proibido:

l- promover concursos, desfiles, apresentações ou atividades infantis que sugiram coreografias,

roupas ou condutas de caráter sexual;

ll - divulgar imagens de crianças e adolescentes em situações que caracterizem adultização ou

exploração, mesmo quando houver consentimento de pais ou responsáveis;

lll - utilizar crianças e adolescentes em campanhas publicitárias que desrespeitem normas do

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA);

lV - manter ou divulgar conteúdos digitais que incentivem ou normalizem a adultização ou

exploração infantil, cabendo ao Poder Público dialogar com veículos de comunicação,

plataformas e órgãos de regulação para evitar e remover tais práticas.

Art. 5e O descumprimento desta Lei sujeitará os responsáveis, pessoas físicas ou jurídicas, às

seguintes penalidades, sem prejuízo das demais previstâs em legislação federal:

l- advertência formal;
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ll - suspensão temporária da atividade ou evento;

lll - cancelamento da licença ou alvará de funcionamento.

Art.6e Fica instituída, no calendário oficial do Município de Pau dos Ferros, a Semana Municipal

de Conscientkação e Enfrentamento à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, a ser

realizadã anualmente na segunda semana de outubro, em referência ao Dia das Crianças.

§ le A Semana terá por objetivo a mobilização da comunidade, com ações educativas, palestras,

rodas de diálogo, seminários e atividades intersetoriais voltadas à proteção da infância.

§ 2e A coordenação ficará a cargo do Poder Executivo, através dos órgãos de proteção à criança

e ao adolescente, em articulação com Conselhos de Direitos, Conselhos Tutelares, Ministério

Público, Defensoria Pública, instituições de ensino e entidades da sociedade civil.

§ 3e As despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser

suplementadas, sem prejuízo de parcerias com a iniciativa privada.

Art.7e Esta Lei será interpretada de acordo com a Constituição Federal, especialmente o art.227,

com o Estatuto da Criança e do Adolescente e com tratados internacionais de direitos humanos

ratificados pelo Brasil.

Art. 8e O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias,

estabelecendo mecanismos de Íiscalização e critérios para aplicação das penalidades previstas.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, 19 de agosto de 2025.

JAIME DE CA COSTA NETO
cÂflARÂ MUIIICíPAt

ado r
DE PÂU DOS FERROS .a§

HORA:
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Apresento para apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que institui a

Política Municipal de Protegão, Prevenção e EnÍrentamento à Adulüzação e à Exploração
lnÍantil, no âmbito do Município de Pau dos Ferros/RN, além de criar a semana Municipal de
Conscientização e Combate à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

A presente iniciativa busca atender ao princípio constitucional da prioridade absoluta à

criança e ao adolescente, conforme dispõe o arngo 227 da Constituição Federal, bem como ao
Estatuto da criança e do Adolescente (Lei Federal ns 8.069/1990), que assegura o direito à

dignidade, ao respeito e ao desenvolvimento pleno de sua personalidade.

vivemos em uma sociedade marcada pelo consumo de informações em larga escala, pela
influência das mídias digitais e pelo apelo cada vez mais precoce de padrões adultos impostos à

infância. Esse cenário tem exposto crianças e adolescentes à adultização precoce, caracterizada
pela indução de comportamentos, linguagens e estéticas próprias da vida adulta, muitas vezes de
caráter sexual, além de situações de exploração econômica e publicitária, que violam
fronta lmente seus direitos.

Com esta Política Municipal, pretende-se:

. prevenir e coibir práticas que atentem contra o desenvolvimento saudável da infância e

adolescência;

. orientar a sociedade quanto aos riscos da exposição inadequada e da exploração;

. Íortalecer a rede de proteção já existente no município, com participação dos conselhos
de Direitos, Conselhos Tutelares, Ministério Público, Defensoria Pública, insütuições de
ensino e entidades civis;

. e institucionalizar a semana Municipal de conscienüzação, momento estratégico para
mobilização comunitária e educativa em torno da causa,

A criação desta legislação demonstra o compromisso do Município de pau dos Ferros com a

construção de uma sociedade mais justa e protetiva, reafirmando o dever do poder público, da
família e da sociedade em assegurar a proteção integral da criança e do adolescente.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição, por
se tratar de uma medida necessária, oportuna e de profundo alcance social.
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pAREcER Ne 0137/202s ol colrrssÃo or cousnrurçÃo, JUsnçA E REoAçÃo, soBRE o
PROJETO DE LEI Ng 233612025.
INiCiAtiVA: TXCTLTruÍSSIUO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO.

Er,,,ENTO: INSTITU, NO ÂM\ITO DO MUNICÍPIO DE
pAU Dos FERRos, A potÍnca uutttapn ot
PRoTEÇÁo, PREVENÇÃ) E ENFRENTAMENT? Á
ADULTtzAÇÃo t Á exctonnSo NFANT - DEFTNE
pnwcÍptos, DIRETRIaES E MEDIDAS oE
FtscALtzAÁo cRtA A SEMANA MUNtctpAL DE

coNsctENTtzAüo soBRE o 11MBATE Á
ExPLoRAÜo SE\UAL oE C:RIANçA' E

aoorcscrures e oÁ ourRAs pRovtDÊNctAs.

r- oo neuróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE [El Ne 233612025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNtctPAL

- Vereador JAIME DE CARVALHO COSTA NETO, que " lNSTtTul, NO ÂMB\TO DO MUNICí\\O DE

PAU DOS FERROS, A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO Á
ADULTTZAÇÃO t Á eXetOAaçÃO |NFANT|L, DEFTNE pRtNCíptOS, D|RETR:ZES E MEDTDAS DE
FtscALtzAÇÃo cRtA A SEMANA MUNtCtpAL DE CONSCTENTTZAÇÃO SOsnr O COMBATE Á
EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRTANÇAS E ADOLESCENTES r OÁ OUrnaS pnOVDÊNCtAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessóría Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMISSÃo DE CONST|TU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipa l.

É breve relatório.
Passo a análise.

[ - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,
sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu
artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7s, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federul de 1988: A'l-:n - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre assuntos de intetesse local.
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LeÍ Oryôníco de Pou dos Fefios: Art. 7e - Compete oo Município: ll -

Decretor suas leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição fol encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COM§SÃo DE CONSTITUIçÂO, JUSTTçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiça e

Redoçõo opinará priorito omente às demais comissões, sendo

obrigotório sud oudiêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo

Câmoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o parecer, prosseguiró

o proposição e trcmitoró pelos demois comissões.

Regimento tnterno: Att, 78 - Suos otribuições serão de oprecior: I - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
grumoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçõo
regimentol ou por decisôo Plenórío; lV - Eloborar o redoçõo fínol dos
projetos aprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento, forem de competência de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, observa-se que a técnica legislativa e a observância
estrita do procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária
regularidade. Outrossim, tambem restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade

do texto, bem como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciaçâo
e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ne 233612025, de autoria do Poder
legislativo Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a

matéria prosseguir em regular tramitação.

$t - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A materia veio devidamente justificada, busca

atender ao princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente,
conforme dispõe o aftigo 227 da Constitulção Federal, bem como ao Estatuto da Criança e
do Adolescente (Lei Federal ns 8.059/1990), que assegura o dlreito à dignidade, ao respeito
e ao desenvolvimento pleno de sua personalidade.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

ffi
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jurídico e boa técnica fegisÍativa, Iído e anaÍisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 28 de agosto de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 233612025 do Poder Legislativo Municipal,
qUE,,INSTITUI, NO ÀMBITO DO MUNTCíPIO OE PAU OOS TERROS, A POLíTICA MUNICIPAL DE

PROTEçÃO, PREVENçÃO E ENFRENTAMENTO Á ADULTIzAçÃo e Á TxplonaÇÃo INFANTIL,

DEFINE PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E MEDIDAS DE FISCALIZAçÃO CRIA A SEMANA MUNICIPAL

DE CONSCTENTTZAÇÃO SOBRE O COMBATE Á eXnlOnAçÃO SEXUAL DE CRTANçAS E

ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNClAS," podendo prosseguir em regular
TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e
está em consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício da

competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do
Reglmento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,28 de AGOSTO de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTUrçÃo, JUsTtçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JO RNANDES DE AQUINO
sidente

VER. FRA CIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA
tora

MAIA COSTA
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Vereador Sargento Monteiro

FRANCI DE ASSIS

Vereador Gu ssa

JOSEFA ALDAC CH LIVEIRA

eiaVereadora P ld ac

JOSE E5 BENTO

Vereado Galego Do Alho

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO



ffii
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRos

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

JOSÉ G RÊGO GONçAIVES
Vereador Gilson Rêgo

KARIGINA COSTA

Vereadora Karigina Maia
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